
 

REF.: SUENG/GEPLA – PROCESSO Nº 0161/2025 
PARECER Nº: 23/2025 – SUENG/GEPLA 
DATA: 26/09/2025 

ASSUNTO: LICITAÇÃO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO – ANÁLISE DA PRO-
POSTA DE PREÇOS DA EMPRESA CONSTRUMEC (2ª ANÁLISE) 
 
DOCUMENTAÇÃO: Anexa. 
 
ALÇADA ADMINISTRATIVA: DIRAD. 

 

À CPL, 
 
1. DA SÍNTESE FÁTICA 

1.1. Trata-se da 2ª análise da proposta comercial da empresa CONSTRUMEC - 
CONSTRUÇÕES, MECÂNICAS E SERVICOS LTDA, CNPJ 
17.947.832/0001-12, ao Pregão Eletrônico n° 014/2025, oriundo do Processo 
de Licitação n° 0161/2025, que visa a contratação de empresa especializada 
em manutenção de equipamentos de climatização na região metropolitana. 

1.2. No parecer nº 22/2025 a Área Técnica concluiu que a proposta comercial aten-
dia os preceitos do edital e do termo de referência. No entanto, devido ao 
elevado desconto percentual, foi solicitada a comprovação da exequibilidade 
dos valores ofertados. 

1.3. Informa a CPL que com a nova roupagem do sistema em que se opera o cer-
tame – em decorrência das alterações ensejadas pela Lei Federal n° 
14.133/2021, primeiro deve-se analisar a proposta de preços para, em se-
guida, caso aprovada, seja analisada a documentação de habilitação. 

1.4. Pelo exposto, a SUENG trata da avaliação de conformidade técnica as dispo-
sições do Termo de Referência, não competindo a Área Técnica as avaliações 
de natureza jurídica, contábil e outras. 

1.5. São os fatos que vinculam a análise técnica. 
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2. ANÁLISE DA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

2.1. A LICITANTE apresentou Declaração de Exequibilidade onde manifesta que 
a proposta comercial é exequível, conforme trecho destacado no Figura 01: 

 
Figura 01 

 

2.2. Por tanto, essa exigência foi ATENDIDA. 

 

2.3. A LICITANTE apresentou também uma Composição de Preços Unitário 
(CPU) própria, a qual foi analisada em associação aos valores presentes na 
sua proposta comercial e com os contratos, termos aditivos e notas fiscais 
apresentadas. 

2.3.1. Em relação a mão de obra, a CPU destaca os seguintes profissionais: Téc-
nico de Refrigeração, com valor unitário de R$ 25,54; Auxiliar de Refrigeração, 
com valor unitário de R$ 21,28; e, Engenheiro Mecânico, com valor unitário 
igual R$ 60,43.  

2.3.1.1. Os valores de salários dos profissionais não foram corroborados por 
documentos que demonstrem esses os valores efetivamente prati-
cados pela empresa, restando dúvida sobre sua efetividade. 

2.3.1.2. Para o Técnico e o Auxiliar de Refrigeração foi considerada a produ-
tividade de mão de obra igual a 2 horas para todos os serviços, não 
apresentando distinção entre os tipos de serviços ou de equipamen-
tos. 

2.3.1.3. Para o Engenheiro Mecânico, a empresa considerou 24 horas para 
supervisão por mês. Não foi apresentada a composição de elabora-
ção do PMOC, principal atividade deste profissional. 

2.3.1.4. Salienta-se uma incoerência na CPU: COMP.MANUT. PREV. DO 
PARECER, a qual a presenta valores distintos para os valores uni-
tários dos Técnicos e Auxiliares, em relação as demais composi-
ções. 
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2.3.1.5. A mesma composição apresenta valor unitário igual a R$ 100,24, o 
qual diverge do valor da proposta comercial, que é de R$ 101,27. 

2.3.1.6. A Área Técnica considera que é responsabilidade da empresa, bem 
como, de seu orçamentista a apresentação de valores fidedignos de 
mão de obra, com respaldo nos acordos coletivos das categorias e 
na realidade de sua administração, assim como, a formação das 
equipes técnicas com coeficientes de produtividade compatíveis. 

 

2.3.2. A LICITANTE apresentou o Contrato nº 019/2021 firmado com o Tribunal 
de Justiça do Estado do Pará (TJ-PA), e seus três aditivos, onde o último 
data de junho/2023. 

2.3.2.1. O terceiro termo aditivo identifica os valores mensal e anual das ma-
nutenções é mais um valor para reposição de peças, conforme Fi-
gura-02. 

 
Figura 02 

 

2.3.2.2. Não é possível realizar a análise comparativa dos valores de manu-
tenção corretiva desse contrato com os valores de manutenção oca-
sional da proposta comercial, pois, o referido termo de contratação 
contém itens genéricos de manutenção corretiva que não fazem dis-
tinção entre os tipos de peças a serem substituídas. Dessa forma, não 
é possível atestar a exequibilidade dos itens de manutenção continu-
ada e ocasional. 

 

2.3.3. Foi apresentado também o contrato firmado com as Centrais Elétricas do 
Norte do Brasil (Eletrobrás Eletronorte), firmado em agosto/2017, com o 
terceiro e último termo aditivo assinado em agosto/2020. 

2.3.3.1. Planilha original (Figura-03) separa os valores de mão de obra e ma-
teriais, não sendo possível realizada a análise comparativa com os 
valores da proposta comercial, considerando ainda que se trata de 
valores do ano de 2017, por tanto, com elevado lapso temporal. 
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Figura 03 

2.3.3.2. O terceiro termo aditivo evidencia reajuste nos valores de mão de 
obra, conforme Figura-04, firmado em agosto/2020. 

 
Figura 04 

 

2.3.3.3. Os preços unitários dos profissionais são inferiores àqueles presentes 
na CPU, no entanto, apresentam elevado lapso temporal, dessa 
forma, prejudicando a realização de uma análise comparativa direta. 
Além disso, não há indicações relacionadas aos serviços de maior re-
levância, como os destacados no item 11.4.3.3 do Termo de Referên-
cia. 
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2.3.4. Foi apresentado também o contrato nº 12/2024, de março/2024, junto ao Mi-
nistério Público de Sergipe (MP-SE), cujo objeto é a manutenção preventiva 
e corretiva dos sistemas VRF instalados na sede do órgão. 

2.3.4.1. Os documentos enviados pela LICITANTE apresentam somente os 
valores mensais, anuais e uma previsão para fornecimento de peças, 
conforme Figura-05. 

 
Figura 05 

 

2.3.4.2. As notas fiscais apresentadas possuem somente informações sobre 
o pagamento mensal, não demonstrando dados para corroborar os 
preços unitários de itens relevantes, como aqueles relacionados a 
troca de peças de maior significância técnica e financeira. 

2.3.4.3. Dessa forma, não há entre os documentos disponibilizados informa-
ções que auxiliem na demonstração de exequibilidade da proposta 
comercial. 

 

2.3.5. A LICITANTE anexou o Contrato nº 06/2018 firmado o Serviço Social da In-
dústria (SESI) em janeiro/2018, sob o objeto de prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, instalação e fornecimento de peças. 
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2.3.5.1. O referido contrato possui informações que auxiliam na ratificação, 
unicamente, do valor ofertado para o item 3 – MANUTENÇÃO PRE-
DITIVA E PREVENTIVA COM LIMPEZA GERAL EM CENTRAL DE 
AR, pois, apresenta valores inferiores ao da proposta. No entanto, 
deve-se considerar que se trata um contrato com mais de sete anos, 
sem informações de valores reajustados. 

 

Figura 06 

2.3.5.2. Entre os documentos disponibilizados não constam informações que 
auxiliem na análise de exequibilidade de itens relevantes da proposta 
comercial. 

 

2.3.6. A empresa enviou o Contrato nº 61/2023 firmado a Universidade Federal de 
Sergipe (UFSE), refere a serviços de manutenção preventiva, corretiva, ins-
talação e desinstalação em aparelhos de ar-condicionado de diversos mode-
los e potências. 

2.3.6.1. A planilha de serviços está destacada na Figura 07, a qual foi reajus-
tada no primeiro aditivo em 2024. 

2.3.6.2. Os serviços do item 1 de manutenção preventiva registra o valor uni-
tário de R$ 174,07, o qual é superior ao valor do item 3 da proposta 
comercial que é igual a R$ 101,27.  

2.3.6.3. Os itens de manutenção corretiva não detalham o valor por tipo de 
peça, não sendo possível realizar a análise comparativa com os pre-
ços dos itens de manutenção ocasional da proposta da LICITANTE. 
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Figura 07 

 

2.3.6.4. O item 5 do contrato, referente a desinstalação tem valor unitário igual 
a R$ 96,65, sendo menor do que o valor do item 71 da proposta co-
mercial que é igual a R$ 132,93. Logo, é possível atestar a exequibi-
lidade para este item. 

2.3.6.5. O item 8 do contrato no valor unitário de R$ 434,93 se comparado ao 
item 69 da proposta possui valor unitário de R$ 397,16 possui indícios 
de inexequibilidade. Para a instalação de equipamentos de menor po-
tência os preços do contrato podem atestar a exequibilidade dos va-
lores ofertados. 

2.3.6.6. Os documentos disponibilizados pela LICITANTE não apresentam va-
lores que corroborem a exequibilidade para itens relevantes, princi-
palmente aqueles relacionados a manutenção ocasional, pois, os 
itens relacionados não possuem informações sobre insumos relevan-
tes da CPU própria da empresa, tão pouco se observa essas informa-
ções nas notas fiscais. 
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2.3.7. Por fim, a LICITANTE anexo ao sistema de compras o Contrato nº 86/2019, 
firmando com o Ministério Público do Estado do Pará (MP-PA), cujo objeto é 
a realização de serviços de manutenção preventiva e corretiva para os condi-
cionadores de ar do MP-PA, incluído o fornecimento e emprego, sem ônus, 
de peças, componentes e insumos. 

2.3.7.1. O contrato original foi assinado em julho/2019, havendo três termos 
aditivos de prorrogação da vigência até 2024. Não havendo informa-
ções sobre reajuste anual dos valores unitários. 

2.3.7.2. O contrato original menciona somente o valor mensal fixo e o anual, 
conforme Figura-08, não apresentando informações cruciais para o 
atestado da exequibilidade da proposta comercial, como aqueles re-
lacionados a mão de obra e aos serviços de manutenção preventiva 
e de troca de peças. 

 
Figura 08 

 

2.3.7.3. Considerando que os serviços englobam 884 equipamentos e que fo-
ram executados no período de 2019 a 2024, conjectura-se houve 
substituição de peças, componentes ou acessórios, no entanto, não 
foram apresentados indícios por intermédio, por exemplo, de notas 
fiscais de fornecimento de insumos associadas aos referidos servi-
ços. As notas fiscais disponibilizadas contêm somente informações 
genéricas, como aquelas presentes no contrato. 

 

2.4. À vista do exposto, os documentos fornecidos pela LICITANTE não pos-
suem informações suficientes parra atestar a exequibilidade dos preços 
ofertados, considerando o desconto significativo, assim, a proposta co-
mercial não atende às disposições do Edital o do Termo de Referência, 
restando dúvidas sobre itens relevantes para a execução dos serviços, 
destacando-se: 

2.4.1. CPU generalista, apresentando informações divergentes com os va-
lores unitários da proposta e coeficientes sem distinção com os tipos 
de serviços e equipamentos, bem como, parâmetros de leis sociais 
discordantes entre si. 
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2.4.2. Preços unitários de peças relevantes sem comprovação de preços 
praticados em outros contratos através da apresentação de notas fis-
cais desses insumos ou de outros documentos igualmente idôneos. 

 

3. CONCLUSÃO 

3.1. A análise de exequibilidade objetiva atestar que os valores ofertados são com-
patíveis com a proposta comercial, assim como, que há indícios que justifi-
quem as informações prestadas pela LICITANTE, através do comparativo de 
preços de sua CPU em associação a documentos auxiliares como contratos 
e notas fiscais. Essa avaliação está em consonância com os preceitos que 
embaçaram o processo licitatório na elaboração do Estudo Técnico Prelimi-
nar, que buscou a contratação da melhor proposta para a metodologia de exe-
cução de serviços de manutenção de acordo com a complexidade de cada 
componente e equipamentos.  

3.2. Pelo exposto, a partir dos documentos disponibilizados pela LICITANTE a 
Área Técnica entende que as informações apresentadas não são sufici-
entes para comprovação da exequibilidade, sendo, dessa forma necessá-
rio a apresentação de informações complementares, vez que não restou com-
provada a exequibilidade da proposta comercial para itens relevantes. 

3.3. É o Parecer, S.M.J. 

 
 
 
 
 
 

Anna Carmela Rocha Fischetti 
Superintendente SUENG 

 
 
 
 
 
 

Mateus Garcia da Cruz 
Gerente GEMAN 

Adênio Miguel Silva da Costa 
Gerente GEPLA 

Guilherme Loreto Guimarães Neto 
Coordenador de Ambiência GEPLA 

Emergencial 
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